
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhada  uma  Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para determinar a
realização do serviço de calçamento na Rua Barão de Tamandaré, Bairro Água Fria, Recife-
PE, CEP: 52.211-340.

Dê-se ciência da decisão desta Casa Legislativa e do inteiro teor desta Proposição ao
nosso Gabinete. E-mail: marcoaurelio.filho@recife.pe.leg.br.

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação tem como objetivo solucionar a situação na referida Rua,  a qual  se
encontra sem condições de mobilidade, o que piora mais em período de chuva devido à
ausência de calçamento, dificultando o deslocamento de pedestres e de veículos.

Dessa forma, o calçamento da Rua é de suma importância para os moradores e para os
transeuntes, pois a Comunidade sofre com a falta de infraestrutura na Área.

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Requerimento.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 2 de Abril de 2024.

MARCO AURÉLIO FILHO
Vereador - PV 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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